RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 79/2006

Aprova o REGULAMENTO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM NUTRIÇÃO, Bacharelado, da Universidade Paranaense - UNIPAR.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto na Resolução CNE/CES n.º 05/2001, de 07/11/2001, publicada no DOU em 09/11/2001, que aprovou as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Nutrição;

Considerando o Parecer da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, favorável à aprovação do Regulamento proposto; e

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 26/2006, havida em reunião realizada no dia 12/12/2006, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1st. Fica aprovado o REGULAMENTO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM NUTRIÇÃO, Bacharelado, da Universidade Paranaense – UNIPAR, apresentado em anexo, como parte integrante desta Resolução.
Parágrafo Único - O Regulamento de que trata o caput é aplicável, a partir desta data, ao Curso de Graduação em Nutrição, Bacharelado, das Unidades da Universidade Paranaense – UNIPAR em que seja ofertado.

Art. 2nd. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.
Umuarama – Paraná, 12 de dezembro de 2006.

Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR – Presidente do CONSEPE
REGULAMENTO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM NUTRIÇÃO, BACHARELADO, 

DA UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR 
I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Artigo 1.º
-
O presente regulamento tem por finalidade normatizar as atividades relacionadas com o Trabalho de Conclusão do Curso de Nutrição da Universidade Paranaense – Unipar, indispensável para colação de grau.

Artigo 2.º
-
O Trabalho de Conclusão de Curso consiste em pesquisa individual orientada, relatada sob a forma de artigo de pesquisa para publicação em periódicos da área de Saúde. 

Artigo 3.º
-
Os objetivos gerais do Trabalho de Conclusão de Curso são os de propiciar aos acadêmicos do Curso de Graduação em Nutrição a ocasião para demonstrar grau de conhecimento adquirido, capacidade de aprofundamento temático, estímulo à produção científica e à consulta de bibliografia especializada.

II – DO COORDENADOR DE TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Artigo 4.º
-
O Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso é indicado pelo Colegiado de Curso entre os professores portadores de título mínimo de Especialista em Nutrição e substituível a qualquer momento.

§ 1.º
-
A indicação é válida para o período de 1 (um) ano, podendo haver recondução.

Artigo 5.º 
-
Ao Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso compete:

I
-
elaborar calendário de todas atividades relativas ao Trabalho de Conclusão do Curso, em especial o cronograma das defesas;

II
-
atender os orientadores que estiverem em atividade relacionada ao Trabalho de Conclusão do Curso;

III
-
proporcionar, juntamente com os professores de Metodologia do Trabalho Científico e professores orientadores do Curso de Nutrição, orientação aos acadêmicos durante o projeto do Trabalho de Conclusão do Curso;

IV
-
elaborar e encaminhar aos professores orientadores as fichas de presença e acompanhamento que deverão ser utilizadas nas atividades do Trabalho de Conclusão do Curso;

V
-
convocar, sempre que necessário, reuniões com os professores orientadores e/ou com os acadêmicos;

VI
-
indicar professores orientadores para os acadêmicos que não os tiverem;

VII
-
manter na Coordenação do Trabalho de Conclusão de Curso, arquivo atualizado com os projetos do Trabalho de Conclusão de Curso em andamento;

VIII
-
manter atualizado o livro de atas das reuniões das bancas examinadoras;

IX
-
determinar o local e providenciar o encaminhamento das cópias dos Trabalhos de Conclusão de Curso aprovadas;

X 
-
designar as bancas examinadoras dos Trabalhos de Conclusão do Curso;

XI
-
tomar todas as medidas necessárias ao perfeito cumprimento deste regulamento.

III – DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Artigo 6.º 
-
O Trabalho de Conclusão do Curso é desenvolvido sob orientação de um professor do Curso de Nutrição da UNIPAR, com titularidade mínima de especialista.

Parágrafo único
-
O Trabalho de Conclusão do Curso é atividade acadêmica e implica na alocação de parte do tempo de ensino dos professores à atividade de orientação.

Artigo 7.º 
-
Cabe a cada acadêmico, juntamente com o Coordenador do TCC, escolher o seu professor orientador, devendo, para este fim, realizar o convite mediante apresentação do Projeto do Trabalho de Conclusão de Curso.

§ 1.º
-
Ao assinar o projeto do Trabalho de Conclusão de Curso o professor estará aceitando a orientação.

§ 2.º
-
Cada orientando terá atendimento com o orientador pelo menos 02 (duas) vezes ao mês, em horário previamente estabelecido para o total do período anual, sem prejuízo das aulas normais do curso.

Artigo 8.º 
-
Havendo acadêmicos que não encontrem nenhum professor que se disponha a assumir a sua orientação, deve procurar o Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso para que o mesmo lhe indique um orientador.

Parágrafo único
-
Em tais casos, a indicação representa ao professor indicado a obrigação de assumir a orientação, salvo justificativa, por escrito, sujeita à analise do Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso e aprovação do Colegiado de Curso.

Artigo 9.º 
-
A substituição do orientador só é permitida quando outro docente assumir o cargo, mediante aquiescência expressa do professor substituído.

Artigo 10 
-
Em casos especiais, envolvendo atrito ou problema de qualquer espécie entre acadêmico e orientador, ou entre professores orientadores, caberá ao Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso a solução, em decisão fundamental, podendo, se entender necessário, submeter o caso ao Colegiado do Curso.

Artigo 11 
-
O professor orientador tem, sem exclusão de outros inerentes à sua atividade, os seguintes deveres específicos:

I
-
freqüentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso;

II
-
atender periodicamente os acadêmicos sem comprometimento do horário normal de aula do curso, nos horários e locais que previamente fixar;

III 
-
entregar, sempre que solicitado, à Coordenação do Trabalho de Conclusão de Curso, os relatórios parciais do atendimento aos acadêmicos;

IV
-
participar das defesas dos Trabalhos de Conclusão de Curso, para os quais foi designado pelo coordenador;

V 
-
assinar, juntamente com os demais membros das bancas examinadoras, as fichas de avaliação dos Trabalhos de Conclusão de Curso e as atas finais das sessões de defesa;

VI
-
cumprir e fazer cumprir este Regulamento;

VII 
-
entregar por escrito ao Coordenador do trabalho de Conclusão do Curso o horário de atendimento;

IX 
-
avaliar o aluno, durante a elaboração e desenvolvimento do Trabalho de Conclusão de Curso, através de ficha própria;

Artigo 12 
-
A responsabilidade pela elaboração do Trabalho de Conclusão do Curso é integralmente do acadêmico, o que não exime o professor orientador de desempenhar adequadamente, dentro das normas deste regulamento, as atribuições decorrentes de sua atividade de orientador.

IV – DOS ACADÊMICOS EM FASE DE REALIZAÇÃO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO

Artigo 13 
-
Considera - se acadêmico em fase de realização do trabalho de Conclusão do Curso aquele que estiver regularmente matriculado na 4ª série (integral) ou 5ª série (noturna) do Curso de Nutrição. 

Artigo14 
-
O acadêmico em fase de realização do Trabalho de Conclusão do Curso tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:

I
-
freqüentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso e pelo seu orientador;

II 
-
reunir–se no mínimo 02 (duas) vezes por mês com seu professor orientador para discussão e aprimoramento de seu Trabalho de Conclusão de Curso. Devendo justificar, perante o orientador, suas eventuais faltas;

III
-
cumprir o calendário divulgado pela Coordenação do Trabalho de Conclusão de Curso para entrega de projetos e versão final do Trabalho de Conclusão de Curso. O não cumprimento de cada data estipulada acarretará em redução de 0,2 (dois décimos) para cada dia de atraso em cada uma das etapas a serem cumpridas, o que refletirá diretamente na nota final;

IV 
-
elaborar a versão final de seu Trabalho de Conclusão do Curso, de acordo com este Regulamento, bem como segundo as instruções de seu orientador e do Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso;

V 
-
entregar ao Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso 03 (três) cópias de seu Trabalho de Conclusão do Curso, quando finalizado, devidamente corrigidas e assinadas pelo orientador, em papel A4, impressa apenas no anverso e encadernada em espiral (observar art. 32);

VI
-
após a defesa e a correção do Trabalho de Conclusão do Curso, o orientando deverá entregar ao Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso a cópia definitiva, em disquete, em arquivo único, e uma cópia impressa (observar inciso V), com encadernação em capa dura, no prazo de 15 dias a contar da correção final. A divulgação da nota referente ao Trabalho de Conclusão de Curso está inteiramente ligada à correção e entrega deste no prazo indicado acima;

VII 
-
comparecer no dia e hora, determinados pelo Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso, para apresentar e defesa o seu Trabalho de Conclusão do Curso;

IX 
-
cumprir e fazer cumprir este Regulamento.

Parágrafo Único
-
A não entrega do disquete a que se refere o inciso VI deste artigo, ou fora do prazo ali estabelecido, importará em reprovação na atividade.
V – DO PROJETO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO

Artigo 15 
-
Antes de iniciar o Trabalho de Conclusão de Curso o acadêmico deverá eleger a área sobre a qual versará o trabalho que pretende desenvolver dentro dos termos sugeridos pelos orientadores. Os trabalhos executados deverão ser obrigatoriamente, de pesquisa de campo, ficando impossibilitada a elaboração de revisões bibliográficas.

§ 1.º 
-
A partir da eleição do tema o acadêmico deverá elaborar o projeto conforme art.16. O prazo para elaboração seguirá cronograma a ser entregue anualmente pelo Coordenador de TCC, e deverá ser entregue ao professor orientador.

§ 2.º
-
Cabe ao professor orientador aprovar, rejeitar ou determinar alterações no projeto do Trabalho de Conclusão de Curso, para adequá-lo ao requisito do art. 16 deste regulamento.

§ 3.º
-
Aprovado o projeto do Trabalho de Conclusão de Curso e após recebimento de certificado emitido pelo Comitê de Ética (humana ou animal) deve executá-lo até a versão final para defesa e preparar-se para apresentá-lo perante a banca examinadora, em data a ser fixada pelo Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso.

§ 4.º
-
Nada impede que no caso de problemas intervenientes durante a fase preparatória ou fase final de elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso, seja postergada a conclusão do trabalho para além do ano letivo. Neste caso, no ano seguinte, a execução do Trabalho de Conclusão de Curso será tida como “dependência” para todos os efeitos de integralização do currículo pleno.

Artigo 16
-
A estrutura do projeto de Trabalho de Conclusão de Curso compõe-se de:

I 
- introdução;

II 
- justificativa;

III 
- objetivos (geral e específicos);

IV 
- revisão bibliográfica;

V 
- material e método (s);

VI 
- cronograma; e

VI
- referências bibliográficas.

Artigo 17 
-
O projeto deverá ser submetido ao Comitê de Ética da IES, sempre que necessário, seguindo as normativas do mesmo.

Artigo 18 
-
Aprovado o projeto de Trabalho de Conclusão de Curso, a mudança do tema só é permitida com a elaboração de um novo projeto, e mediante o preenchimento dos seguintes requisitos:

I 
-
aprovação expressa do professor orientador;

II 
-
concordância expressa de outro professor em realizar a orientação, caso a mudança não seja aceita pelo orientador do primeiro tema, sendo obrigatória, contudo, a aquiescência expressa deste;

III 
-
aprovação expressa do Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso.

Parágrafo Único
-
Mudanças pequenas, que não comprometem as linhas básicas do projeto, são permitidas a qualquer tempo, sob a responsabilidade do professor orientador e anuência do Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso.

VI – DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO

Artigo 19
-
O Trabalho de Conclusão do Curso deve ser elaborado considerando-se:

I
-
na sua estrutura formal, as técnicas estabelecidas pelo CEDIC.

II
-
no seu conteúdo, as finalidades estabelecidas no art. 3 º deste Regulamento e a vinculação direta do tema com um dos ramos do conhecimento em Saúde, preferencialmente aqueles identificados pelas disciplinas do currículo da UNIPAR.

Artigo 20 
-
A estrutura do Trabalho de Conclusão de Curso compõe-se de:

I
-
Título

II 
-
Resumo (com no máximo 250 palavras) e palavras-chave

III 
-
Abstract e key words

 IV 
- 
Introdução (com objetivos e justificativa)

 V 
- 
Material e Método (s)

 VI 
- 
Resultados e discussão: (este item pode conter, além de texto, tabelas, quadros e figuras). 

 VII 
- 
Conclusão ou Considerações Finais

  IX 
- 
Referências Bibliográficas

Elementos Pré – Textuais obrigatórios

I
-
Capa

II
-
Folha de rosto

III
-
Folha de aprovação (comissão examinadora)

IV 
-
Sumário

Elementos Textuais

 I 
-
Introdução

 II 
-
Desenvolvimento

 III 
-
Considerações Finais/Conclusões

 Elementos Pós Textuais

 I 
-
Referência bibliográfica

 II 
-
Anexos (quando existirem)

Artigo 21 
-
As cópias do Trabalho de Conclusão de Curso apresentadas à banca examinadora devem conter os seguintes requisitos:

I 
-
Os artigos devem ser digitados, utilizando-se o programa MS-Winword 7.0, com letra TNR 12, espaço dois, impressos em papel tamanho A4 com margens esquerda e superior de 3,0 cm e margens inferior e direita com 2,0 cm, com número de página no canto superior direito; não devem exceder 25 páginas incluindo texto, ilustração e referências bibliográficas.

II 
-
O acadêmico deve encaminhar 03 (três) cópias em papel e o artigo gravado em disquete 3¼. As figuras devem ser em preto e branco. As ilustrações devem ser enviadas em folhas de papel separadas. A primeira página deverá conter o nome do trabalho, nome do autor, identificação profissional e endereço para correspondência. 

VII – BANCA EXAMINADORA

Artigo 22 
-
O Trabalho de Conclusão de Curso é defendida pelo acadêmico perante a banca examinadora composta pelo professor orientador, que a preside, e por outros dois membros, designados pelo Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso, mediante sugestão do professor orientador.

§ 1.º
-
Pode fazer parte da banca examinadora em membro escolhido entre professores de outra Universidade ou escolhido no curso de Nutrição, com interesse na área de abrangência da pesquisa, ou, ainda, entre profissionais de nível superior que exercem atividades afins com o tema do Trabalho de Conclusão de Curso.

§ 2.º
-
Quando da designação da banca examinadora, deverá, também, ser indicado um membro suplente, encarregado de substituir qualquer dos titulares em caso de impedimento ou qualquer motivo de força maior.

Artigo 23
-
A banca examinadora somente poderá iniciar os trabalhos com os 03 (três) membros presentes.

§ 1.º 
-
Não comparecendo algum dos professores indicados para a banca examinadora, será designada nova data para defesa, devendo o professor orientador oficiar ao Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso o ocorrido, para se instaure, se for caso competente inquérito disciplinar.

§ 2.º
-
Sempre que possível, deve ser mantida a equidade no número de indicações de cada professor para compor a bancas examinadoras.

VIII – DA DEFESA DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO

Artigo 24 
-
As sessões de defesa do Trabalho de Conclusão de Curso poderão ser públicas, respeitada a capacidade do recinto e eventuais restrições no interesse da boa ordem dos trabalhos, a juízo e sob responsabilidade do Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso.

Parágrafo Único:
-
Cabe ao professor, na ausência do Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso, a tarefa de coordenar na sessão de defesa, devendo tomar todas as medidas necessárias à ordem dos trabalhos, incluindo a suspensão da sessão, do que se dará imediatamente notícia à Coordenação do Trabalho de Conclusão de Curso.

Artigo 25
-
É expressamente proibido aos integrantes da banca examinadora tornar público o conteúdo dos Trabalhos de Conclusão de Curso antes das defesas.

Artigo 26 
-
A partir da data de designação, os membros das bancas examinadoras têm o prazo de 15 (quinze) dias para leitura dos trabalhos.

Artigo 27 
-
Na defesa, o acadêmico tem de 20 a 30 minutos para fazer sua exposição, enquanto cada componente da banca examinadora terá até 10 minutos para fazer sua argüição, dispondo o acadêmico de outros 10 minutos para responder a cada um dos examinadores.

Parágrafo Único
-
O orientador, se assim entender, pode se abster de proceder à argüição ao seu orientando, atribuindo a respectiva nota pelas respostas do acadêmico às argüições dos outros professores.

Artigo 28 
-
A atribuição das notas será realizada após o encerramento da etapa de argüição, em sessão secreta.

§ 1.º 
-
As notas serão atribuídas individualmente, em escalas se zero (0) a 10 pontos, nos quesitos de textos escritos, exposição oral e defesa na argüição da banca examinadora.

§ 2.º
-
A atribuição das notas será realizada em fichas, onde cada professor registrará sua nota para cada item mencionado no parágrafo anterior.

§ 3.º
-
A nota final do acadêmico será o resultado da média aritmética das notas atribuídas pelos membros da banca examinadora.

§ 4.º
-
Será considerado aprovado o acadêmico que obtiver nota igual ou superior a 6,0 (seis).

§ 5.º
-
A banca examinadora poderá aprovar o Trabalho de Conclusão de Curso mediante observações quanto ao seu conteúdo e forma, que serão obrigatoriamente acatadas pelo acadêmico quando da entrega da versão final, sob pena de ser considerado reprovado.

Artigo 29
-
O acadêmico que não entregar o Trabalho de Conclusão de Curso, ou que não se apresentar para a sua defesa oral, sem motivo com justificativa na forma da legislação vigente, será considerado reprovado.

Artigo 30
-
A avaliação final, assinada pelos membros da banca examinadora, deve ser registrada em ata, ao final da defesa e, em caso de aprovação, nas cópias do Trabalho de Conclusão de Curso destinadas a local determinado pela coordenação de TCC.

Parágrafo Único
-
Compete ao Colegiado do Curso de Nutrição a análise e julgamento dos recursos contra a avaliação final, sendo incabível qualquer recurso de sua decisão.

Artigo 31
-
Não há recuperação ou substituição para a nota final atribuída ao trabalho reprovado em decisão definitiva, salvo sucesso no recurso a que se refere o parágrafo único do artigo anterior.

§ 1.º 
-
Se reprovado, fica a critério do acadêmico continuar ou não com o mesmo tema da pesquisa e com o mesmo orientador.

Artigo 32
-
A defesa do próximo Trabalho de Conclusão de Curso somente se dará no ano letivo seguinte àquele em que houver a reprova, em data a ser definida pelo coordenador de TCC.

IX – DA VERSÃO DEFINITIVA DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO

Artigo 33
-
A versão definitiva do Trabalho de Conclusão de Curso deve ser encaminhada à respectiva Coordenação em 02 (dois) exemplares sendo uma delas em capa dura na cor preta com o nome do autor, orientador, título, local e ano gravado em dourado e a outra via pode ser entregue em disquete. Caso os membros da banca solicitarem, deverão também ser providenciadas suas respectivas cópias, em disquete ou impressas.

Artigo 34 
-
A entrega da versão definitiva do Trabalho de Conclusão de Curso é requisito para a colação de grau (§5º do art. 27), e deve ser efetuada, ao término do ano letivo.

X – DISPOSIÇÃO FINAL

Artigo 35 
-
Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as demais disposições existentes sobre a matéria no âmbito do Curso de Nutrição da Unipar, que com ele colidam.

Artigo 36 
-
Os casos omissos serão decididos pelo Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso e com a anuência do Colegiado de Curso.

Anexo da Resolução CONSEPE n.º 79/2006, de 12/12/2006.

